
 

EDITAL Nº 01/2021 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

Dispõe sobre a abertura e regras
do  Concurso  Público  da  Câmara
de  Vereadores  do  Município  de
Vidal Ramos - SC.

A Câmara de Vereadores do Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, por
seu Presidente, o Senhor Flavvio Zeitz, no uso de suas atribuiçoses legais,  torna público
que fara v realizar  Concurso Público destinado ao provimento do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais do quadro do Poder Legislativo Municipal, regido pelas disposiçoses deste
Edital  e  legislaçaso  vigente,  especialmente  o  artigo 37,  da  Constituiçaso  Federal,  a  Lei
Organnica  do  Municípvpio,  Lei  Municipal  n°  1.760,  de  01  de  abril  de  2011,  e  Lei
Complementar  Municipal  nº  36,  de  01  de  dezembro  de  2010,  com  as  respectivas
alteraçoses, cujas inscriçoses estaraso abertas no perípvodo compreendido entre as  14h do
dia  12/02/2021  até  as  18h  do  dia  14/03/2021 por  meio  da  rede  mundial  de
computadores - internet.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.  O Concurso Puvblico destina-se ao provimento das vagas existentes na data de sua
abertura, conforme quadro abaixo, e de formaçaso de cadastro reserva para provimento
das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Concurso Puvblico.
1.1.1. E   cargo  objeto  deste  Concurso,  cujo  regime  jurípvdico  e v o  estatutavrio  (regime
jurípvdico  administrativo),  com  vípvnculo  previdenciavrio  junto  ao  regime  geral  de
previdenncia social:

Cód
.

Cargo Vagas*
Pré-requisitos para contratação

(escolaridade exigida)
Ch**

Vencimento
Básico (R$)***

Inscrição
(R$)

1
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

01
Portador  de  Certificado  de
Conclusaso das Sevries Iniciais do
Ensino Fundamental.

40h R$ 1.399,56 R$ 35,00

(*) Haverá formação de cadastro reserva além da vaga exposta. 

(**) Carga horária semanal.

(***) Vencimentos em Janeiro/2021.  

1.2. A aprovaçaso no Concurso Puvblico naso assegura ao candidato a posse imediata, mas
apenas a  expectativa  de ser nomeado segundo as necessidades  da Administraçaso  da
Canmara Municipal, respeitada a ordem de classificaçaso e validade do certame.
1.2.1. O candidato nomeado poderav ser realocado para a uvltima posiçaso de classificaçaso
do respectivo cargo,  quando houver dois ou mais classificados,  se naso  aceitar a vaga
ofertada, desde que requeira formalmente mediante requerimento protocolado junto a 
Canmara  Municipal.  O  requerimento  tem  caravter  irrevogavvel  e  somente  podera v ser
realizado na primeira nomeaçaso.
1.3. As caracterípvsticas gerais do cargo, quanto aos deveres, atribuiçoses, lotaçaso e outras
atinentes  ao cargo,  saso  as  especificadas  pela legislaçaso  municipal  pertinente para ao
cargo correspondente, previstas na Lei Municipal n° 1.760, de 01 de abril de 2011, e Lei
Complementar Municipal nº 36, de 01 de dezembro de 2010, com suas alteraçoses.
1.4. A descriçaso do cargo com suas atribuiçoses estav consignada de forma resumida no
Anexo I deste Edital. 
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1.5. A divulgaçaso oficial de todas as etapas referente a este certame se darav em forma de
editais  publicados  no  Quadro  Mural  Oficial  da  Canmara  (localizado  na  Avenida  Jorge
Lacerda, 547, Centro, em Vidal Ramos-SC - CEP 88.443-000) e em caravter informativo
nos sites https://www.camaravidalramos.sc.gov.br/ e http://actio.listaeditais.com.br/. O
presente Edital de Abertura serav publicado na forma de extrato no jornal DDiavrio do Alto
Vale” para amplo conhecimento da populaçaso.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscriçaso do candidato implicarav o conhecimento e a tavcita aceitaçaso das normas e
condiçoses  estabelecidas  neste  Edital,  em  relaçaso  a s  quais  naso  podera v alegar
desconhecimento.
2.2. O candidato,  ao se inscrever,  estara v declarando,  sob as penas da lei,  que apovs  a
habilitaçaso  no Concurso Puvblico  e  no ato da posse,  ira v satisfazer todas as condiçoses
exigidas na legislaçaso da Canmara de Vereadores do Municípvpio de Vidal Ramos-SC para o
exercípvcio do respectivo cargo, sob pena de eliminaçaso do certame.
2.3. No ato da inscriçaso não serão solicitados comprovantes do preenchimento de prev-
requisitos  para  o  exercípvcio  do cargo (item 2.2  deste Edital),  sendo obrigatovria  a  sua
comprovaçaso  quando  da  convocaçaso  para  ingresso  no  quaro  de  servidores  puvblicos
municipais, sob pena de desclassificaçaso e eliminaçaso da lista de aprovados do certame,
ressalvada a possibilidade de opçaso prevista no item 1.2.1 deste Edital.
2.4. As inscriçoses ao Concurso Puvblico seraso realizadas por meio da rede mundial de
computadores (internet), no perípvodo compreendido entre 14h do dia 12/02/2021 até
as 18h do dia 14/03/2021 (horavrio de Brasípvlia).
2.4.1. Para  inscrever-se,  o  candidato  devera v acessar  o  endereço  eletronnico
http://actio.listaeditais.com.br/ durante o perípvodo das inscriçoses e efetuar sua inscriçaso
conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 
Para os candidatos já cadastrados no site: Apovs localizar e clicar no Concurso Puvblico
o candidato deverav clicar no botaso DRealizar Inscriçaso”. Serav redirecionado para a avrea
do  candidato.  Inserir  CPF  e  clicar  em DValidar  meu CPF”.  Digitar  a  Senha  pessoal  e
pressionar  DEntrar  no  sistema”.  Ler  e  declarar  a  Leitura  dos  termos  e  clicar  em
DConcordo”. Selecionar o cargo desejado e clicar em DProsseguir”. Confirme a Inscriçaso
clicando em DSIM”. Confira os dados exibidos, responda os dados adicionais e clique em
DConfirmar”.  Exibira v dois  botoses:  um para  imprimir  o  DComprovante  de  Inscriçaso”  e
outro para imprimir o DBoleto Bancavrio”. O candidato deverav imprimir o boleto e pagar
na rede bancavria atev o dia do vencimento. 
Observaçaso:  Caso o candidato naso lembre sua senha,  basta clicar em DEsqueci  minha Senha” apovs  ter
validado o CPF e seguir os passos na tela. A senha serav enviada para o e-mail cadastrado. O candidato que
naso conseguir efetuar sua inscriçaso deverav enviar e-mail para actio@actio.srv.br que no prazo mavximo de
24 horas buscaremos solucionar. 

Para os candidatos que NÃO estão cadastrados no site:  Apovs  localizar e clicar no
Concurso  Puvblico  o  candidato  devera v clicar  no  botaso  DRealizar  Inscriçaso”.  Serav
redirecionado  para  a  avrea  do  candidato.  Inserir  CPF  e  clicar  em DValidar  meu CPF”.
Preencher os dados pessoais solicitados e pressionar DSalvar Cadastro e Prosseguir". Ler
e declarar a Leitura dos termos e clicar em DConcordo”. Selecionar o cargo desejado e
clicar  em  DProsseguir”.  Confirme  a  Inscriçaso  clicando  em  DSIM”.  Confira  os  dados
exibidos, responda os dados adicionais e clique em DConfirmar”. Exibirav dois botoses: um
para imprimir o DComprovante de Inscriçaso” e outro para imprimir o DBoleto Bancavrio”.
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O candidato deverav imprimir o boleto e pagar na rede bancavria atev o dia do vencimento. 
Observaçaso:  Caso o candidato naso lembre sua senha,  basta clicar em DEsqueci  minha Senha” apovs  ter
validado o CPF e seguir os passos na tela. A senha serav enviada para o e-mail cadastrado. O candidato que
naso conseguir efetuar sua inscriçaso deverav enviar e-mail para actio@actio.srv.br que no prazo mavximo de
24 horas buscaremos solucionar.

2.4.1.1. Transmitidos  os  dados  pela  Internet  estara v concluípvdo  o  requerimento  de
inscriçaso restando apenas efetuar o pagamento. A inscriçaso do candidato implicara v o
conhecimento  e  a  aceitaçaso  das  normas  e  condiçoses  estabelecidas  neste  Edital,  em
relaçaso  a s  quais  naso  podera v alegar  desconhecimento.  Objetivando  evitar  onnus
desnecessavrio, o candidato deverav orientar-se no sentido de recolher o valor de inscriçaso
somente apovs tomar conhecimento de todos os requisitos e condiçoses exigidos para o
Concurso Puvblico.

2.4.1.2. Efetuar o pagamento da importanncia referente a  inscriçaso por meio de boleto
bancavrio, a típvtulo de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com
as instruçoses constantes no endereço eletronnico da pavgina de inscriçoses, atev a data limite
de 15/03/2021.

2.4.1.3. O  boleto  bancavrio,  disponípvvel  no  endereço  eletronnico
http://actio.listaeditais.com.br/,  devera v ser  impresso  para  o  pagamento  do  valor  da
inscriçaso, em qualquer banco do sistema de compensaçaso bancavria.

2.4.1.4. O  pagamento do valor  da  inscriçaso  devera v ser  efetuado por  meio do boleto
bancavrio, em conformidade com as normas do sistema financeiro.

2.4.1.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agenncias bancavrias
na  localidade  em  que  se  encontra  o  candidato,  o  boleto  devera v ser  pago
antecipadamente.

2.4.1.6. A empresa organizadora do certame e a administraçaso da Canmara Municipal de
Vidal  Ramos naso  se responsabilizam por  solicitaçoses  de  inscriçaso  naso  recebidas  por
motivo de ordem tevcnica dos computadores, falhas de comunicaçaso, congestionamento
das  linhas  de  comunicaçaso,  bem  como  outros  fatores  de  ordem  tevcnica  que
impossibilitem a transferenncia de dados.

2.4.2. O candidato poderav realizar apenas uma inscriçaso para o cargo.
2.5.  Sera v concedida  isençaso  do  pagamento  do  valor  da  inscriçaso  aos  candidatos
doadores  de  sangue  e  de  medula,  nos  termos  da  Lei  Estadual  nº  10.567/97  com
alteraçoses promovidas pela Lei Estadual nº 17.457/2018. 
2.5.1. Considera-se somente a doaçaso de sangue e medula promovida a ovrgaso oficial ou a 
entidade credenciada pela Uniaso, Estado ou Municípvpio. 
2.5.2. O candidato doador de sangue e de medula, interessado na isençaso de pagamento
da inscriçaso, seguirav as seguintes etapas: 
a) Efetuar o cadastramento da inscriçaso no site informando que almeja a isençaso. 
b) Anexar na avrea do candidato o comprovante emitido por ovrgaso oficial ou entidade
credenciada pela Uniaso, Estado ou Municípvpio, que demonstre seu enquadramento nos
termos da citada legislaçaso,  ou seja,  declaraçaso/certidaso/atestado que comprove trens
doaçoses nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores ao tevrmino da inscriçaso
deste certame.
c)  Somente  seraso  aceitas  inscriçoses  requerendo  a  condiçaso  de  isento  ate v dia
26/02/2021.
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d)  Podera v ainda  o  candidato  optar  pelo  protocolo  fípvsico,  devendo fazen-lo  no  mesmo
prazo citado na alípvnea anterior e comprovar a documentaçaso indicada nos subitens ’ae e
’be  pessoalmente,  ou  por  Procurador,  na  Canmara  Municipal  de  Vidal  Ramos  junto  a 
Comissaso do Concurso Puvblico na Avenida Jorge Lacerda, 547, Centro, em Vidal Ramos-
SC  -  CEP  88.443-000,  ou  remeten-la  via  Sedex,  atravevs  dos  correios  para  o  mesmo
endereço, contendo na parte externa do envelope os seguintes dados: A   Comissaso de
Concurso Puvblico A Assunto: Solicitaçaso de isençaso da taxa de inscriçaso -  na Avenida
Jorge Lacerda, 547, Centro, em Vidal Ramos-SC - CEP 88.443-000. Quando o envio via
Sedex ocorrer, o prazo serav contado em face da data de postagem.
2.5.3.  O  naso  atendimento  a  qualquer  uma  das  exigenncias  do  Edital  implicara v o
indeferimento da isençaso da taxa de inscriçaso para candidatos doadores de sangue. 
2.5.4.  Sera v publicada  na  data  de  01  de  março  de  2021  no  endereço  eletronnico:
https://actio.listaeditais.com.br/ e  https://www.camaravidalramos.sc.gov.br/, a relaçaso
dos pedidos de isençaso da taxa de inscriçaso deferidos, cabendo recurso entre os dias
02/03 a 03/03/2021. Serav publicada relaçaso definitiva dos candidatos com isençaso da
taxa de inscriçaso no dia 05/03/2021.
2.5.5. O candidato que tiver seu pedido de isençaso indeferido, caso deseje participar do
Concurso Puvblico, deverav efetuar o pagamento da taxa de inscriçaso no prazo e na forma
deste Edital.
2.6.  Naso serav aceito pedido de devoluçaso do valor da inscriçaso, ainda que superior ou
efetuado em duplicidade.
2.7. O  descumprimento  das  instruçoses  para  inscriçaso  implicara v a  naso  efetivaçaso  da
inscriçaso.
2.7.1. A inscriçaso somente serav confirmada apovs a comprovaçaso do pagamento do valor
da inscriçaso.  Guarde seu comprovante de pagamento, ele e v o uvnico documento vavlido
para comprovaçaso do pagamento. 
2.7.2. Serav cancelada a inscriçaso com pagamento efetuado por um valor menor do que o
estabelecido e a solicitaçaso de inscriçaso cujo pagamento for efetuado apovs  a data de
encerramento das inscriçoses. 
2.8. Ao inscrever-se, o candidato deverav indicar no Formulavrio de Inscriçaso a opçaso de
cargo, conforme quadro constante do item 1.1.1 deste Edital.
2.9. E   recomendado  ao  candidato  observar  atentamente  as  informaçoses  sobre  a
aplicaçaso das provas, uma vez que sov poderav concorrer a um cargo.
2.10. O candidato que efetivar mais de uma inscriçaso terav confirmada apenas a uvltima,
sendo as demais canceladas. Naso sendo possípvvel identificar a uvltima inscriçaso efetivada,
todas poderaso ser canceladas. 
2.11. Ao candidato e v atribuípvda total responsabilidade pelo correto preenchimento do
Requerimento de Inscriçaso e pagamento.
2.12. As  informaçoses  prestadas  no  Requerimento  de  Inscriçaso  saso  de  inteira
responsabilidade  do  candidato,  reservando-se  a   empresa  organizadora  do  Concurso
Puvblico e a  administraçaso da Canmara Municipal o direito de excluir do Concurso Puvblico
aquele  que  naso  preencher  o  documento  oficial  de  forma  completa  e  correta  e/ou
fornecer dados inverípvdicos ou falsos.
2.13. Efetivada a inscriçaso naso seraso aceitos pedidos para alteraçaso da opçaso de cargo,
bem como naso haverav, em hipovtese alguma, devoluçaso da importanncia paga. Considera-
se  inscriçaso  efetivada  aquela  devidamente  paga,  de  acordo  com  o  estabelecido  no
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subitem 2.4.1.2.

2.14. Naso seraso aceitas inscriçoses por depovsito em caixa eletronnico, via postal, fac-sípvmile
(fax),  transferenncia  ou  depovsito  em  conta  corrente,  DOC,  ordem  de  pagamento,
condicionais e/ou extemporanneas ou por qualquer outra via que naso as especificadas
neste Edital.
2.15. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscriçaso que naso atenda a todos
os requisitos fixados, serav ela cancelada.
2.16. Naso seraso aceitas as solicitaçoses de inscriçaso que naso atenderem rigorosamente ao
estabelecido neste Edital.
2.17. A administraçaso da Canmara Municipal e a empresa executora do certame eximem-
se das despesas com viagens e estada dos candidatos para prestar as provas ou realizar
qualquer outro ato inerente ao Concurso Puvblico.
2.18. O candidato sem deficienncia que necessitar de condiçaso especial para realizaçaso da
prova devera v solicitav-la ate v 08/03/2021,  pessoalmente na Canmara de Vereadores do
Municípvpio de Vidal Ramos ou via Sedex (A   Comissaso de Concurso Puvblico A Assunto:
Condiçaso especial para realizar a prova A Avenida Jorge Lacerda, 547, Centro, em Vidal
Ramos-SC - CEP 88.443-000).

a) Quando o envio via Sedex ocorrer, o prazo serav contado em face da data de postagem.

2.18.1. O candidato devera v encaminhar,  anexo a   sua solicitaçaso  de condiçaso  especial
para realizaçaso da prova, Laudo Mevdico atualizado emitido a menos de 30 (trinta) dias
(original ou covpia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado.

2.18.2. O  candidato  que  naso  o  fizer  ate v o  dia  08/03/2021,  seja  qual  for  o  motivo
alegado, poderav naso ter a condiçaso especial atendida.

2.18.3. O atendimento a s condiçoses solicitadas ficarav sujeito a  anavlise de viabilidade e
razoabilidade do pedido.
2.19. A lactante que necessitar amamentar durante a realizaçaso das provas poderav fazen-
lo em sala reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a
seguir, para adoçaso das providenncias necessavrias.
2.19.1. A lactante deverav encaminhar sua solicitaçaso atravevs  do sípvtio da empresa Actio
Assessoria  A  http://actio.listaeditais.com.br/,  ate v 08/03/2021,  informando  a
necessidade de amamentar.
2.19.2. No dia da prova, a criança deverav ser acompanhada de adulto responsavvel por
sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente
reservado.
2.19.3. Naso haverav compensaçaso do tempo de amamentaçaso em favor da candidata.
2.19.4. Nos  horavrios  previstos  para  amamentaçaso  a  lactante  podera v ausentar-se
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
2.19.5. Na sala reservada para amamentaçaso ficaraso somente a lactante, a criança e a
fiscal, sendo vedada a permanenncia de babavs ou quaisquer outras pessoas que tenham
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
2.20.  Findo o  prazo  de  inscriçoses  sera v divulgado o  edital  das  inscriçoses  deferidas  e
indeferidas contendo nome, cargo e nuvmero de inscriçaso de cada candidato, no Quadro
Mural Oficial da Canmara Municipal, e no site https://www.camaravidalramos.sc.gov.br/ e
http://actio.listaeditais.com.br/,  em  17/03/2021  a  partir  das  18h00.  QUEM  NÃO
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TIVER SEU NOME INSERIDO NA LISTA, NÃO PODERÁ REALIZAR QUALQUER PROVA. 
2.20.1. Discordando dos dados relativos a  sua inscriçaso, constante do edital de que trata
item 2.20, o candidato terav o prazo improrrogavvel de 02 (dois) dias uvteis para impugnav-
lo, atravevs  do sípvtio da empresa Actio Assessoria A  http://actio.listaeditais.com.br/. Na
contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-av o dia do inípvcio e incluir-se-av
o do vencimento.
2.20.2.  Apovs  a  apreciaçaso  de  eventuais  recursos  quanto  a s  inscriçoses,  no  dia
30/03/2021, serav divulgado no site no Quadro Mural Oficial da Canmara Municipal, no
site  https://www.camaravidalramos.sc.gov.br/ e  http://actio.listaeditais.com.br/ o
edital  de  homologaçaso  das  inscriçoses.  SOMENTE  ESTARÃO  APTOS  A  REALIZAR  A
PROVA OS CANDIDATOS CONSTANTES DA REFERIDA HOMOLOGAÇÃO. 
2.21. A qualquer tempo, poder-se-av anular a inscriçaso, prova ou nomeaçaso do candidato,
eliminar  do  certame  candidato  que  se  portar  de  maneira  inconveniente  e/ou
incompatípvvel com o regular desenvolvimento do certame desde que sejam identificadas
falsidades  de  declaraçoses  ou  irregularidades  nas  provas,  documentos  ou  quaisquer
outros atos inerentes ao certame.

3. DAS REGRAS ESPECÍFICAS DE INSCRIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1.  A s pessoas portadoras de deficienncia que pretendam fazer uso das prerrogativas
que lhe saso facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituiçaso Federal, no artigo 93,
da Lei  Organnica do Municípvpio  de Vidal  Ramos,  e no artigo § 4º,  do artigo 5º,  da Lei
Complementar Municipal nº 036/2010, devem indicar sua intenção no momento do
preenchimento  do  requerimento  de  inscrição  marcando  o  campo  provprio  e
descrevendo resumidamente o tipo de deficienncia, e enviar a documentaçaso pertinente
pelos  correios  ou  entregar  na  Canmara  Municipal,  impreterivelmente  ate v o  dia
08/03/2021,  sendo-lhes assegurado o direito da inscriçaso  para o cargo em disputa,
cujas atribuiçoses sejam compatípvveis com a deficienncia de que saso portadoras. 

3.1.1.  Os  documentos  referidos  no  item  3.1.  deveraso  ser  protocolados  na  Canmara
Municipal  de  Vidal  Ramos  junto  a   Comissaso  de  Concurso  Puvblico  na  Avenida  Jorge
Lacerda,  547,  Centro,  em Vidal  Ramos-SC -  CEP 88.443-000 ou serem remetidos  via
Sedex,  atravevs  dos  correios  para  o  mesmo  endereço,  contendo  na  parte  externa  do
envelope os seguintes dados: A  Comissaso de Concurso Puvblico A Assunto: Inscriçaso de
Portador de Deficienncia - na Avenida Jorge Lacerda, 547, Centro, em Vidal Ramos-SC -
CEP 88.443-000.

a) Quando o envio via Sedex ocorrer, o prazo serav contado em face da data de postagem.

3.2.  O candidato portador de deficienncia concorrerav a s vagas existentes, que vierem a
surgir ou forem criadas no prazo de validade do Concurso Puvblico, sendo reservado o
percentual  o 5% (cinco por cento) das vagas,  conforme previsto no Art.  1º,  §  1º,  do
Decreto Federal nº 9.508/2018.
3.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficienncia aquelas que se enquadram nas
categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99.
3.4. As pessoas portadoras de deficienncia, resguardadas as condiçoses especiais previstas
na  legislaçaso,  participaraso  do  Concurso  Puvblico  em igualdade  de  condiçoses  com os
demais candidatos, no que se refere ao conteuvdo das provas, a  avaliaçaso e aos critevrios
de aprovaçaso, ao dia, horavrio e local de aplicaçaso das provas, e a  nota mípvnima exigida
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para todos os demais candidatos. 
3.5. O candidato que se declarar,  quando da inscriçaso,  ser portador de deficienncia,  a
especificarav no requerimento de inscriçaso, devendo anexar Laudo Médico original, ou
cópia autenticada, expedido e assinado por médico regularmente inscrito no CRM
(cujo nome e nuvmero de registro no CRM devem estar legípvveis)  no prazo máximo de 12
(doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espevcie e o grau ou nípvvel
de  deficienncia  (apresentar  exames  indicando  os  ípvndices  pertinentes  para  deficienncia
auditiva e visual),  com expressa referenncia ao covdigo correspondente da Classificaçaso
Internacional de Doença A CID, bem como a provavvel causa da deficienncia, inclusive para
assegurar  previsaso  de  adaptaçaso  da  sua  prova,  informando,  tambevm,  o  seu  nome,
documento de identidade (RG), nuvmero do CPF e opçaso de cargo.
3.6. O candidato que tiver sua inscriçaso deferida como portador de deficienncia, uma vez
aprovado  no  Concurso  Puvblico,  quando  convocado,  devera v submeter-se  a  exames  e
avaliaçaso a ser realizada por profissionais da Canmara Municipal de Vidal Ramos - SC, ou
por  esta  indicados,  objetivando  comprovar  a  existenncia  da  deficienncia  declarada  na
inscriçaso e verificar se o exercípvcio das funçoses inerentes ao cargo ev compatípvvel com a
deficienncia apresentada.
3.6.1. Verificada  a  incompatibilidade  entre  a  deficienncia  e  as  atribuiçoses  do  cargo
postulado, a inexistenncia de deficienncia ou a existenncia desta em grau ou condiçaso em
que a legislaçaso naso autorize o seu reconhecimento para fins de ingresso diferenciado no
serviço  puvblico,  o  candidato  perdera v sua  condiçaso  de  portador  de  deficienncia  e  se
submeterav inteiramente a s regras aplicavveis aos candidatos em geral.
3.6.2. A qualquer momento em que constada a falsidade dolosa de declaraçoses ou outros
atos o candidato serav eliminado do certame.
3.7.  Os  candidatos  que  necessitem de  condiçoses  especiais  para  realizaçaso  da  prova
deveraso  requeren-las  na  forma  do  item 2.18.  O  atendimento  a s  condiçoses  solicitadas
ficarav sujeito a  anavlise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.8. O laudo mevdico apresentado tera v validade somente para este Concurso Puvblico e
naso serav devolvido.

4. DAS PROVAS

4.1 DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO DA SAÚDE FRENTE À PANDEMIA DO COVID19,
DISPOSTAS NA PORTARIA DA SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE (SES) DE SANTA
CATARINA Nº 714, DE 18/09/2020 E ADOTADAS NO CONCURSO PÚBLICO.

4.1.1. Todos  os  candidatos  devem  usar  mavscaras  descartavveis  de  tecido  naso  tecido
(TNT) ou tecido de algodaso, seguindo as recomendaçoses de uso descritas na Portaria
SES nº 224, de 03/04/2020.

4.1.2. Na  entrada  dos  locais  onde  seraso  realizadas  as  provas,  a  temperatura  dos
candidatos sera v aferida atravevs de termonmetros infravermelhos ou outro instrumento
correlato. Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 37,8°C, o candidato serav
encaminhado para realizar a prova em sala separada dos demais candidatos.

4.1.3. Sem prejuípvzo do disposto no item 4.4.2.4., serav realizada a abertura dos portoses
para entrada dos candidatos nas salas de prova com 01h30 (uma hora e trinta minutos)
de  antecedenncia  ao  inípvcio  do  horavrio  previsto  para  prova,  com  intuito  de  evitar
aglomeraçoses.
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4.1.4. Serav disponibilizado avlcool 70% na entrada das salas de realizaçaso das provas e
nas avreas de uso comum, em pontos estratevgicos e de maior circulaçaso de pessoas, bem
como suprimentos de sabaso lípvquido e papel toalha nos banheiros e lavatovrios.

4.1.5. Quando disponípvvel, o uso de elevadores deve ser feito apenas por pessoas com
dificuldades ou limitaçoses para locomoçaso.

4.1.6. Todos os ambientes seraso mantidos arejados, preferencialmente com ventilaçaso
natural,  com  as  janelas  e  portas  abertas,  ja v que  naso  recomendada  a  utilizaçaso  de
aparelhos de ar-condicionado ou climatizaçaso de ar central.

4.1.7. Nas  salas  ou  locais  onde  seraso  realizadas  as  provas  e  avaliaçaso,  devera v ser
obedecido  o  distanciamento  entre  os  candidatos  de  1,5m  (um  metro  e  cinquenta
centípvmetros).

4.2.  O Concurso  Puvblico  contara v com  provas  escritas  para  o  cargo  de  Auxiliar  de
Serviços Gerais.

4.3.  As datas definitivas para realizaçaso das provas seraso divulgadas em editais e/ou
comunicados por meio dos sípvtios eletronnicos indicados no item 1.5. 
4.3.1. Naso haverav segunda chamada ou repetiçaso de provas.

4.4. Das Provas Escritas
4.4.1.  A prova escrita para o cargo de Auxiliar  de Serviços Gerais  sera v realizada em
estabelecimentos de ensino localizados no Municípvpio de Vidal Ramos-SC, e contarav com
questoses  objetivas,  de  muvltipla  escolha,  contendo 04 (quatro)  alternativas,  das quais
apenas uma serav a resposta certa, conforme o quadro a seguir:

Disciplina Número de
Questões

Valor de cada
acerto

Nota
máxima

Lípvngua Portuguesa
Matemavtica
Conhecimentos Gerais

5
5
5

0,20
10,00

Conhecimentos Especípvficos 20 0,35

4.4.2. As  provas escritas seraso realizadas na  data provável de 11/04/2021, salvo a
ocorrenncia de fatos supervenientes de modo a impossibilitar a realizaçaso nesta data. 
4.4.2.1.  Os locais  e  endereços  definitivos  de  realizaçaso  das  provas  seraso  divulgados
quando da homologaçaso da listagem de inscritos. 
4.4.2.2. O fechamento dos portões se dará às 08:45h (oito horas e quarenta e cinco
minutos) e na sequenncia serav dado inípvcio aos trabalhos de aplicaçaso das provas.
4.4.2.3.  Na hipovtese de se realizarem provas no perípvodo vespertino, o fechamento dos
portoses se darav a s 13:45h (treze horas e quarenta e cinco minutos), para as provas deste
perípvodo.
4.4.2.4.  Os candidatos deverão estar presentes 30 (trinta) minutos antes do horavrio
indicado para fechamento dos portoses, para identificaçaso, munidos da ficha de inscriçaso
(acompanhada do comprovante do pagamento da inscriçaso), documento de identidade
pessoal com foto e caneta esferográfica de tinta preta ou azul. Naso serav admitida a
entrada  e  realizaçaso  da  prova  por  candidatos  que  naso  apresentarem documento  de
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identidade pessoal com foto.
4.4.2.5. APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES NÃO SERÁ PERMITIDO A ENTRADA
NO RECINTO DE PROVAS DE NENHUM CANDIDATO.
4.4.2.6. A prova escrita constituir-se-av de questoses elaboradas a partir dos programas
constantes do Anexo II do presente Edital. 
4.4.3. O tempo de duraçaso da prova escrita ev de 03:00h (trens horas) compreendendo a
sua resoluçaso e o preenchimento da folha de respostas. 
4.4.4.  O candidato somente podera v retirar-se da sala apovs  transcorrido 01:00h (uma
hora) do inípvcio da prova.
4.4.5. No ato  da realizaçaso  da  prova  escrita  objetiva  seraso  fornecidos  o  Caderno  de
Questoses e a Folha de Respostas. Esta, prev-identificada com os dados do candidato para
aposiçaso  da  assinatura no campo provprio  e  transcrição das respostas  com caneta
esferográfica de tinta azul ou preta.
4.4.6.  Na prova escrita objetiva o candidato deverav assinalar as respostas na Folha de
Respostas personalizada, que serav o uvnico documento vavlido para a correçaso da prova. O
preenchimento da Folha de Respostas serav de inteira responsabilidade do candidato que
devera v proceder em conformidade com as instruçoses especípvficas contidas na capa do
Caderno  de  Questoses  e  na  provpria  Folha  de  Respostas.  Em hipovtese  alguma  haverav
substituiçaso da Folha de Respostas por erro do candidato.
4.4.7. Naso deverav ser feita nenhuma marca fora do campo reservado a s respostas ou a 
assinatura,  pois  qualquer  marca podera v ser lida  pelas leitoras ovticas,  prejudicando o
desempenho do candidato.
4.4.8. Os prejuípvzos advindos de marcaçoses feitas incorretamente na Folha de Respostas
seraso de inteira responsabilidade do candidato.
4.4.9. O candidato devera v preencher os alvevolos,  na Folha de Respostas,  com  caneta
esferográfica de tinta azul ou preta, conforme modelo abaixo (exemplo):

61 A C D

62 A B C
4.4.10. Naso seraso computadas questoses naso assinaladas ou que contenham mais de uma
resposta, emenda ou rasura, ainda que legípvveis.
4.4.11. Durante a realizaçaso da prova, naso serav permitida nenhuma espevcie de consulta
ou  comunicaçaso  entre  os  candidatos,  nem  a  utilizaçaso  de  livros,  covdigos,  manuais,
impressos ou quaisquer anotaçoses, bem como qualquer aparelho ou equipamento, seja
mecannico, elevtrico ou eletronnico.
4.4.11.1. Durante a realizaçaso da prova, naso serav permitida a utilizaçaso de nenhum tipo
de relovgio ou ovculos de proteçaso solar. O fiscal de provas anotarav em local visípvvel a todos,
a cada 30 minutos, a indicaçaso do tempo de prova decorrido. Nos uvltimos trinta minutos
essa anotaçaso serav lançada a cada 10 minutos.
4.4.12. O  candidato  devera v conferir  os  seus  dados  pessoais  impressos  na  Folha  de
Respostas, em especial seu nome, nuvmero de inscriçaso e opçaso de cargo, bem como os
dados do Caderno de Questoses.
4.4.12.1. O candidato naso poderav alegar erro, omissaso, falha ou inconsistenncia da Folha
de Respostas ou Caderno de Provas apovs iniciar a resoluçaso das questoses.
4.4.13. Motivara v a  eliminaçaso  do  candidato  do  Concurso  Puvblico,  sem prejuípvzo  das
sançoses penais cabípvveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas
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neste  Edital  ou a  outras  normas  relativas  ao Concurso  Puvblico,  aos  comunicados,  a s
instruçoses  ao  candidato  e/ou  a s  instruçoses  constantes  das  provas,  bem  como  o
comportamento incorreto e/ou incompatípvvel ou o tratamento grosseiro ou descortens a
qualquer pessoa envolvida na aplicaçaso das provas.
4.4.14.  Podera v ainda ser excluípvdo do Concurso Puvblico o candidato que, em qualquer
uma das provas, alevm das demais hipovteses previstas neste Edital:
a) apresentar-se apovs o horavrio estabelecido, naso sendo admitida qualquer toleranncia;
b) naso comparecer a s provas, seja qual for o motivo alegado;
c) naso apresentar documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do inípvcio das provas;
f) fizer anotaçaso de informaçoses relativas a s suas respostas no comprovante de inscriçaso
ou em qualquer outro meio, que naso o autorizado no edital ou suas instruçoses.
g) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas ou o Caderno de Questoses
ou outros materiais naso permitidos, sem autorizaçaso, ou em desacordo com as normas
deste Edital;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar maso de meios ilípvcitos para a execuçaso das provas;
j) naso devolver integralmente o material recebido;
k)  for  surpreendido  em comunicaçaso  com outras  pessoas  ou  utilizando-se  de  livro,
anotaçaso ou impresso naso permitidos ou qualquer equipamento ou aparelho elevtrico ou
eletronnico;
l) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletronnico ou de comunicaçaso (bip,
telefone  celular,  relovgios  digitais,  walkman,  agenda  eletronnica,  notebook,  palmtop,
receptor,  gravador,  smartphones  ou  outros  equipamentos  similares),  bem  como
protetores auriculares;
m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento
indevido ou incompatípvvel.
4.4.15. O candidato que estiver portando equipamento eletronnico como os indicados nas
alípvneas Dk” e Dl” deverav desligar o aparelho antes do inípvcio das provas, e acondicionar na
forma descrita do item 4.4.16.
4.4.16. Os  eventuais  pertences  pessoais  dos  candidatos,  tais  como:  bolsas,  sacolas,
bonevs, chapevus, gorros ou similares, equipamentos eletronnicos como os indicados nas
alípvneas Dk” e Dl” do item 4.4.14, deveraso ser deixados pelo candidato em local indicado
pelos fiscais, antes do inípvcio das provas.
4.4.17. Os pertences pessoais seraso acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de
sala de prova, onde deveraso permanecer durante todo o perípvodo de permanenncia dos
candidatos no local. Os organizadores do certame não se responsabilizam por perda ou
extravio  de  documentos,  objetos  ou  equipamentos  eletronnicos  ocorrido  no  local  de
realizaçaso das provas ou fora deles, nem por danos neles causados, recomendando por
isso,  levar  para  a  sala  de  provas  tão  somente documento  de  identificaçaso,
comprovante de inscriçaso, canetas azul ou preta.
4.4.18. Os  aparelhos  eletronnicos  deveraso  permanecer  desligados  e  naso  poderaso  ser
manuseados atev a saípvda do candidato do local de realizaçaso das provas.
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4.4.19. Quando,  apovs  a prova,  for constatado,  por meio eletronnico,  estatípvstico,  visual,
grafolovgico ou por investigaçaso policial, ter o candidato utilizado processos ilípvcitos, sua
prova serav anulada e ele serav automaticamente eliminado do Concurso Puvblico.
4.4.20. Em hipovtese nenhuma serav realizada qualquer prova fora do local, data e horavrio
determinados.
4.4.21. Naso  haverav,  por  qualquer  motivo,  prorrogaçaso  do  tempo  previsto  para  a
aplicaçaso das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de provas.
4.4.22.  Os  candidatos,  apovs  concluípvrem  suas  provas  e  antes  de  deixar  o  recinto,
deverão entregar a folha de respostas. A folha de respostas ev o uvnico meio havbil para
correçaso e na sua falta o candidato terav pontuaçaso zero.
4.4.23. Ao finalizar sua prova o candidato poderav levar consigo apenas o rascunho para
anotaçaso das respostas fornecido pela organizaçaso do Concurso Puvblico e o caderno de
provas.
4.4.24. Apovs  concluir  a  prova  e  observado  o  item  4.4.4,  o  candidato  deverav,
obrigatoriamente, deixar o recinto de provas, sob pena de eliminaçaso do certame.

5. DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
5.1.  A nota final dos candidatos sera v a pontuaçaso obtida na prova escrita de caravter
eliminatovrio e classificatovrio, conforme o disposto no item 4.4.1.
5.1.1. Somente seraso considerados aprovados na prova escrita de que trata o item 4.4.1
os candidatos que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 5,00 (cinco).
5.1.2. Os  candidatos  que  naso  atingirem a  nota  mencionada  no  item 5.1.1  naso  teraso
classificaçaso alguma, sendo considerados eliminados do certame.
5.2. A  classificaçaso  observara v a  ordem  numevrica  decrescente  da  nota  final
individualmente obtida por cada candidato, separada por cargo.
5.3.  O resultado final  do Concurso Puvblico sera v divulgado por meio de duas listas,  a
saber:
a) uma contendo a classificaçaso de todos os candidatos habilitados, por cargo, inclusive
os inscritos como portadores de deficienncia;
b)  outra  lista  contendo  exclusivamente  a  classificaçaso  dos  candidatos  habilitados,
inscritos como portadores de deficienncia.
5.4. Na hipovtese de igualdade de nota final, apovs observanncia do disposto no Paravgrafo
U nico, do artigo 27, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso),
considerada, para esse fim, a data de realizaçaso da prova escrita, terav preferenncia, para
fins de desempate, o candidato que, sucessivamente: 
a) obtiver maior nuvmero de acertos em Conhecimentos Especípvficos;
b) obtiver maior nuvmero de acertos em Lípvngua Portuguesa;
c) obtiver maior nuvmero de acertos em Matemavtica;
d) obtiver maior nuvmero de acertos em Conhecimentos Gerais;
e) tiver maior idade;
f) sorteio.

6. DOS RECURSOS
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6.1. Serav admitido recurso quanto:
a) ao presente Edital;
b) ao indeferimento de pedidos de isençaso e de inscriçoses;
c) a  aplicaçaso das provas;
d) a s questoses das provas escritas e gabaritos preliminares;
e) ao resultado da prova.
6.1.1. O pedido devera v ser  realizado atravevs  do sípvtio  da  empresa Actio  Assessoria  A
http://actio.listaeditais.com.br/. 
6.1.2. O  recurso  interposto  em  desacordo  com  as  regras  pertinentes  ou  fora  do
respectivo prazo serav indeferido liminarmente, naso cabendo recursos adicionais. 
6.2. O  prazo  para  interposiçaso  de  recurso  sera v de  02  (dois)  dias  uvteis  apovs  a
concretizaçaso do evento que lhes disser respeito, tendo como termo inicial de contagem
o 1º  dia  uvtil  subsequente  a   data  do evento  a  ser  recorrido,  ou seja,  do primeiro  ao
segundo dia imediatamente posterior ao evento. 
6.3. Admitir-se-av um uvnico recurso por candidato para cada evento referido no item 6.1
deste Edital, devidamente fundamentado. Naso seraso aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado. Tratando-se de recursos de questoses
ou gabaritos, deveraso ser formalizados um recurso para cada questaso/gabarito. 
6.4. A  Banca  Examinadora  e  a  Comissaso  do  Concurso  Puvblico  constituem  a  uvltima
instanncia para recurso, sendo soberana em suas decisoses, razaso pela qual naso caberaso
recursos adicionais.
6.5. Os recursos interpostos em desacordo com as especificaçoses contidas neste Edital
naso seraso avaliados. 
6.6. Naso seraso aceitos recursos interpostos por fac-sípvmile (fax), telex, telegrama ou outro
meio que naso seja o especificado neste Edital. 
6.7. Os pontos relativos a s questoses eventualmente anuladas seraso atribuípvdos a todos os
candidatos presentes a  prova, independentemente de formulaçaso de recurso. 
6.8. O gabarito poderav ser alterado, em funçaso dos recursos impetrados ou pela açaso ex
oficio da Banca Examinadora e as provas  seraso  corrigidas de acordo com o gabarito
oficial definitivo. 
6.9. Na  ocorrenncia  do  disposto  nos  itens  6.7  e  6.8  e/ou em caso  de  provimento  de
recurso, poderav haver, eventualmente, alteraçaso da classificaçaso inicial obtida para uma
classificaçaso  superior  ou  inferior  ou,  ainda,  podera v ocorrer  a  desclassificaçaso  do
candidato que naso obtiver a nota mípvnima exigida para a prova. 
6.10. Os  recursos  cujo  teor  desrespeitem a  Banca Examinadora  e/ou a  comissaso  do
Concurso Puvblico naso seraso conhecidos.
6.11. As  decisoses  dos  recursos  seraso  dadas  a  conhecer  aos  candidatos  nos  sípvtios
eletronnicos  http://actio.listaeditais.com.br/ e
https://www.camaravidalramos.sc.gov.br/.

7. DO PROVIMENTO DO CARGO
7.1. Os candidatos habilitados seraso nomeados a critevrio da Administraçaso da Canmara
Municipal, conforme o nuvmero de vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de
classificaçaso final, respeitando-se o percentual das vagas existentes reservado para os
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candidatos portadores de deficienncia. 
7.2. O provimento dos cargos se darav a critevrio da Administraçaso da Canmara Municipal,
observada a convenienncia da Administraçaso.
7.3. A convocaçaso dos candidatos aprovados no respectivo cargo, para o qual prestou
concurso,  sera v pessoal  e/ou  publicada  atravevs  do  ovrgaso  de  imprensa  oficial  do
municípvpio.
7.4. Somente teraso posse os candidatos considerados aptos em inspeçaso de sauvde de
caravter eliminatovrio, a ser realizada por profissionais do Quadro de Pessoal da Canmara
de  Vereadores  do  Municípvpio  Vidal  Ramos  -  SC  e/ou  instituiçoses  especializadas,
credenciadas  e/ou  indicadas  pela  Administraçaso  da  Canmara  Municipal,  naso  sendo
admitidos,  em hipovtese alguma, pedidos de reconsideraçaso ou recurso do julgamento
obtido na inspeçaso de sauvde, observadas as regras do item 3 e subitens em relaçaso aos
portadores de deficienncia.
7.5. Por  ocasiaso  da  convocaçaso,  o  candidato  nomeado  somente  tomara v posse  apovs
comprovar/apresentar:
a) nacionalidade brasileira e idade mípvnima de 18 (dezoito) anos;
b)  Certidaso  Negativa  Criminal  comprovando que o  candidato  naso  foi  condenado por
crimes  contra  o  Patrimonnio,  contra  os  Costumes,  contra  a  Fe v Puvblica  e  contra  a
Administraçaso Puvblica,  com sentença transitada em julgado e Certidaso Negativa Cípvvel
dando conta de que naso foi condenado em processos judiciais pertinentes a privaçaso de
seus direitos civis e ou polípvticos nem condenado por improbidade administrativa, com
sentença transitada em julgado ou expedida por ovrgaso judicial colegiado, expedidas pela
distribuiçaso  do FO RUM da Comarca onde for  ou esteve domiciliado o  candidato nos
uvltimos 05 (cinco) anos, a fim de comprovar o pleno exercípvcio de seus direitos civis e naso
registrar antecedentes criminais e cípvveis antes mencionados;
c) Declaraçaso negativa de acumulaçaso de cargo/emprego puvblico e de vencimentos e
proventos, ressalvados os casos admitidos na Constituiçaso Federal;
d) Gozar de boa sauvde fípvsica e mental, comprovada na inspeçaso de sauvde a que se refere
o  item 7.4,  podendo,  ainda,  ser  solicitados  exames  complementares,  a s  expensas  do
candidato, a ser determinado pelo Serviço Mevdico da Canmara Municipal;
e) Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade mípvnima exigida para
o cargo/emprego devidamente registrado no MEC ou na Instituiçaso que o expediu,  e
quando for o caso, registro no respectivo conselho de classe.
f) Típvtulo de Eleitor e comprovaçaso de estar em dia com as obrigaçoses eleitorais;
g) Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigaçoses militares, se do sexo
masculino;
h) Cadastro das Pessoas Fípvsicas da Secretaria da Receita Federal (CPF);
i) Certidaso de Nascimento e/ou Casamento;
j) Certidaso de nascimento dos filhos atev 14 (quatorze) anos;
k) Carteira de Identidade;
l) Cartaso do PIS ou PASEP;
m) 01 (uma) foto (3x4), recente e sem uso prevvio.
n) Declaraçaso de Bens e Valores;
o) Declaraçaso de dependentes para imposto de renda.
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7.6. Os  documentos  pessoais  deveraso  ser  entregues  em  covpias  reprogravficas
autenticadas ou acompanhadas do original.
7.7. Naso  seraso  aceitos  protocolos  dos  documentos  exigidos,  nem  fotocovpias  naso
autenticadas.
7.8. Ficam  desde  ja v advertidos  os  candidatos  de  que  a  naso  apresentaçaso  da
documentaçaso exigida para a posse no prazo legal implica na desistenncia da vaga.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
8.1.  A inscriçaso do candidato implicara v o conhecimento das presentes instruçoses e a
aceitaçaso tavcita das condiçoses do Concurso Puvblico, tais como se acham estabelecidas no
Edital e nas normas legais pertinentes, das quais naso poderav alegar desconhecimento.
8.2. A qualquer tempo poder-se-a v anular a inscriçaso,  prova e/ou tornar sem efeito a
contrataçaso do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso Puvblico, quando
constatada  a  omissaso,  declaraçaso  falsa  ou  diversa  da  que  devia  ser  dada,  com  a
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigaçaso. 
8.3. E   de inteira responsabilidade do candidato acompanhar  no ovrgaso  de publicaçaso
oficial  da  Canmara  Municipal  e  nos  sites  https://www.camaravidalramos.sc.gov.br/ e
http://actio.listaeditais.com.br/,  Editais,  Avisos,  Comunicados  e  demais  publicaçoses
referentes a este Concurso Puvblico.
8.4. Legislaçaso com entrada em vigor apovs a data de publicaçaso deste Edital, bem como
alteraçoses em dispositivos de lei e atos normativos a ele posteriores, naso seraso objeto de
avaliaçaso nas provas do Concurso Puvblico. 
8.5. Todos  os  cavlculos  de  pontuaçaso  referentes  ao  Julgamento  e  a   Classificaçaso  dos
candidatos  seraso  realizados  com  duas  casas  decimais,  arredondando-se  para  cima
sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
8.6. O Concurso Puvblico terav validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicaçaso
da homologaçaso do resultado final, podendo ser prorrogado por igual perípvodo, a critevrio
da Administraçaso da Canmara Municipal.
8.7. As  despesas  relativas  a   participaçaso  do  candidato  no  Concurso  Puvblico  e  a 
apresentaçaso para contrataçaso correraso a s expensas do provprio candidato.
8.8. O  naso  atendimento  pelo  candidato  das  condiçoses  estabelecidas  neste  Edital
implicarav sua eliminaçaso do Concurso Puvblico, a qualquer tempo.
8.9. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes
ao  Concurso  Público  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato.  Naso  seraso
prestadas  por  telefone  ou  e-mail  informaçoses  relativas  ao  resultado  do  Concurso
Puvblico.
8.10. Os  itens  deste  Edital  poderaso  sofrer  eventuais  alteraçoses,  atualizaçoses  ou
acrevscimos,  enquanto  naso  consumada  a  providenncia  ou  evento  que  lhes  disserem
respeito,  circunstanncia  que  sera v mencionada  em edital  ou  aviso  a  ser  publicado  na
mesma  forma  em  que  se  der  a  publicaçaso  deste  Edital  e  disponibilizado  no  site
https://www.camaravidalramos.sc.gov.br/ e http://actio.listaeditais.com.br/.
8.11. Em caso de alteraçaso dos dados pessoais (nome, endereço, telefone, e-mail para
contato) constantes no Formulavrio de Inscriçaso, o candidato deverav efetuar a atualizaçaso
dos dados pessoais diretamente na Canmara de Vereadores do Municípvpio de Vidal Ramos.
8.12.  E   de  responsabilidade  do  candidato  manter  seu  endereço,  telefone  e  e-mail
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atualizados para viabilizar os contatos necessavrios, sob pena de, quando for nomeado,
perder o prazo para posse, caso naso compareça.
8.13. A Administraçaso da Canmara Municipal e a empresa executora do certame naso se
responsabilizam por eventuais prejuípvzos ao candidato, inclusive se decorrentes de: 
a) endereço residencial e/ou eletronnico naso atualizados;
b) endereço de difípvcil acesso;
c) correspondenncia devolvida pela ECT por razoses diversas, inclusive por fornecimento
de endereço errado do candidato;
d) correspondenncia recebida por terceiros;
e) falhas ou incompatibilidades tevcnicas dos equipamentos e recursos eletronnicos.
8.14.  Distribuípvdos os Cadernos de Questoses aos candidatos e,  na remota hipovtese de
verificarem-se falhas de impressaso, a Comissaso Examinadora antes do inípvcio da prova,
diligenciarav no sentido de:
a) substituir os cadernos de questoses defeituosos;
b) em naso havendo nuvmero suficiente de cadernos para a devida substituiçaso, poderav
ser providenciada covpia de um caderno de questoses completo; 
c)  se  a  ocorrenncia  se  verificar  apovs  o  inípvcio  da  prova,  a  Comissaso  Examinadora
juntamente  com a  Comissaso  do  Concurso  estabelecera v prazo  para  compensaçaso  do
tempo usado para regularizaçaso do caderno.
8.15. A Administraçaso da Canmara Municipal e a empresa executora do certame naso se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicaçoses referentes a
este Concurso Puvblico.
8.16. SOMENTE SERÁ ADMITIDO À SALA DE PROVAS O CANDIDATO QUE ESTIVER
PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL QUE BEM O IDENTIFIQUE.
8.16.1.  Saso considerados documentos de identidade vavlidos para efeito desse certame:
Carteiras e/ou Cevdulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Puvblica,
pelas  Forças  Armadas,  pela  Polípvcia  Militar,  pelo  Ministevrio  das  Relaçoses  Exteriores;
Cevdula de Identidade para Estrangeiros; Cevdulas de Identidade fornecidas por O rgasos ou
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como documento de identidade,
como por exemplo, as da OAB, CRM, CREA, CRC etc.; Passaporte; Carteira de Trabalho e
Previdenncia Social, bem como Carteira Nacional de Habilitaçaso (com fotografia na forma
da Lei nº 9.503/97).
8.16.2. Os documentos deveraso estar em perfeitas condiçoses, de forma a permitir, com
clareza, a identificaçaso do candidato.
8.16.3.  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizaçaso das
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverav
ser  apresentado  documento  que  ateste  o  registro  da  ocorrenncia  em  ovrgaso  policial,
expedido hav no mavximo 30 (trinta) dias, sendo entaso submetido a  identificaçaso especial,
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressaso digital em formulavrio
provprio.
8.17. A legislaçaso municipal exigípvvel nas provas serav disponibilizada a todos na internet,
no site https://www.camaravidalramos.sc.gov.br/, no link DTransparenncia”, DLegislaçaso”,
Dlegislacaomunicipal.com”.
8.18. Informaçoses aos candidatos naso disponípvveis no ovrgaso de divulgaçaso oficial ou nos
sites  https://www.camaravidalramos.sc.gov.br/ e  http://actio.listaeditais.com.br/
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atravevs de editais, avisos e comunicados poderaso ser obtidas diretamente no local das
inscriçoses,  atravevs  do  e-mail  actio@actio.srv.br ou  pelos  telefones  47  3356-1310
(Canmara Municipal) e 47 3521-0078, em dias uvteis.
8.19. A Canmara de Vereadores do Municípvpio de Vidal Ramos - SC delega a  empresa W. L.
A. Assessoria Ltda ME (Actio Assessoria) as funçoses inerentes ao certame decorrentes
das obrigaçoses previstas no contrato de prestaçaso de serviços.
8.20.  Cabe  a   comissaso  do  Concurso  Puvblico,  nomeada  por  meio  da  Portaria  nº
006/2021, acompanhar, fiscalizar, supervisionar e praticar os demais atos necessavrios ao
bom andamento do certame.
8.21.  As ocorrenncias naso previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos
seraso resolvidos, em caravter irrecorrípvvel, pela administraçaso municipal, pela Comissaso
do Concurso Puvblico e pela empresa executora do certame, no que a cada um couber.
8.22. Integram o presente o Edital os Anexos:
I - Descritivo das Atribuiçoses;
II - Conteuvdos Programavticos; 
III - Cronograma.

Canmara Municipal de Vidal Ramos - SC, 11 de fevereiro de 2021. 

FLÁVIO ZEITZ
Presidente da Mesa Diretora da Canmara de Vereadores de Vidal Ramos

Andre Luis Preis Domingos
Presidente da Comissaso do Concurso Puvblico
Portaria nº 006/2021
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ANEXO I
EDITAL Nº 01/2021 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

ATRIBUIÇOEES DO CARGO

Auxiliar de Serviços Gerais
- Executar  trabalho  rotineiro  de  limpeza  em  geral  nas  instalaçoses  da  Canmara,
espanando,  varrendo,  lavando  ou  encerando  dependenncias,  movveis,  utensípvlios  e
instalaçoses,  louças,  talheres,  copos,  vasilhames,  panelas  e  outros  para  manter  as
condiçoses de higiene e conservaçaso; 
- Arrumar  banheiros  e  toaletes,  limpando-os  e  reabastecendo-os  com  papel
sanitavrio, toalhas e sabonetes, para conservav-los em condiçoses de uso; 
- Efetuar pequenas compras, pagamentos de contas, desconto de cheques, quando
necessavrio;
- Auxiliar na classificaçaso, separaçaso e distribuiçaso de expedientes;
- Controlar  entregas  e  recebimentos,  assinando  ou  solicitando  protocolos  para
comprovar a execuçaso dos serviços;
- Anotar e transmitir recados;
- Atender  e  encaminhar  o  puvblico  aos  diversos  setores,  acompanhando-os  ou
prestando-lhes informaçoses necessavrias;
- Auxiliar no recebimento e distribuiçaso de materiais e suprimentos em geral;
- Auxiliar no transporte de objetos;
- Atender puvblico e prestar informaçoses;
- Atender telefone e efetuar ligaçoses para as dependenncias da Canmara;
- Zelar pela conservaçaso de movveis, equipamentos e utensípvlios;
- Preparar e servir bebidas tais como: avgua, chav e cafev;
- Executar  outras  atividades  correlatas  ou  complementares  determinadas  pela
chefia imediata. 

Página 17 de 19



 

ANEXO II
EDITAL Nº 01/2021 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

CONTEU DO PROGRAMA TICO

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CONTEÚDOS AO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:

Língua  Portuguesa:  Interpretaçaso  de  textos.  Ortografia  oficial.  Divisaso  silavbica.  Acentuaçaso
gravfica. Flexaso do substantivo e adjetivo (gennero, nuvmero e grau). Uso de conectivos. Emprego
dos pronomes. Pontuaçaso. Conhecimentos bavsicos de concordanncia nominal e verbal.

Matemática:  Conjunto  dos  nuvmeros  naturais,  adiçaso,  subtraçaso,  multiplicaçaso  e  divisaso;
propriedades,  comparaçaso;  expressoses  numevricas;  teoria  dos  nuvmeros  (pares,  ípvmpares,
muvltiplos, divisores, primos, compostos), fatoraçaso, divisibilidade.

Conhecimentos Gerais: Anavlise de assuntos relevantes e atuais das avreas de polípvtica, economia,
sociedade,  educaçaso,  tecnologia,  energia,  esporte,  histovria,  turismo,  relaçoses  internacionais,
desenvolvimento  sustentavvel  e  ecologia,  suas  inter-relaçoses  e  suas  vinculaçoses  histovricas.
Aspectos histovricos, geogravficos, econonmicos e culturais do Brasil, Estado Santa Catarina e do
municípvpio  de  Vidal  Ramos  -  SC.  Lei  Organnica  do  Municípvpio  de  Vidal  Ramos.  Estatuto  dos
Servidores Puvblicos do Municípvpio de Vidal Ramos (LC nº 36/2010).
 
Conhecimentos Específicos: Higiene pessoal: lavagem das masos, asseio corporal, importanncia no
ambiente de trabalho. Prevençaso de doenças: alimentaçaso saudavvel, pravtica de atividades fípvsicas,
vacinaçoses  e  exames  preventivos  que  devemos  e  podemos  fazer  na  Rede  Puvblica  de  Sauvde.
Importanncia  da  alimentaçaso  saudavvel.  Alimentos  saudavveis.  Noçoses  bavsicas  sobre  higiene  e
segurança  no  trabalho.  Primeiros  socorros.  O  que  fazer  no  caso  de  um acidente:  engasgos,
queimaduras, choque elevtrico, atropelamento. Prevençaso de acidentes. Tevcnicas, equipamentos,
utensípvlios  e  materiais  empregados  na  limpeza  de  roupas,  banheiros,  cozinhas,  refeitovrios.
Cuidados  de limpeza e  conservaçaso  de  talheres,  utensípvlios,  vasilhames,  bancada de trabalho,
copos,  panelas.  Estocagem de alimentos e produtos de limpeza.  Noçoses  de como preparar  e
servir chav, cafev e avgua. Separaçaso e descarte do lixo. Zelo e guarda do patrimonnio puvblico. Noçoses
bavsicas a respeito do trabalho braçal. Noçoses de atendimento ao puvblico. Conhecimentos bavsicos
sobre equipamentos e ferramentas inerente aos trabalhos de sua competenncia. Equipamentos de
Proteçaso Individual (EPIs). Noçoses bavsicas de Relaçoses Humanas no trabalho. 
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ANEXO III

EDITAL Nº 01/2021 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

CRONOGRAMA DE EXECUÇAEO
(sujeito a alteraçoses)

EVENTO DATA
Divulgaçaso do Edital 11/02/2021
Recurso contra o Edital 12/02/2021 a 15/02/2021
Inscriçoses Das 14h do dia

12/02/2021 até as 18h do
dia 14/03/2021

Prazo para requerer isençaso como doador de sangue ou
medula

26/02/2021

Divulgaçaso do resultado dos pedidos de isençaso 01/03/2021
Recurso quanto ao indeferimento de pedidos de isençaso 02/03 a 03/03/2021
Divulgaçaso do resultado final dos pedidos de isençaso 05/03/2021
Requerimentos de condiçaso  especial  para realizaçaso  de
provas, de amamentaçaso e portador de deficienncia

08/03/2021

U ltimo dia de pagamento do boleto (taxa de inscriçaso) 15/03/2021
Divulgaçaso da lista de inscritos 17/03/2021
Recurso das inscriçoses 18/03 a 19/03/2021
Divulgaçaso da lista final de inscritos (homologaçaso) 30/03/2021
Data provável de realizaçaso das provas escritas 11/04/2021
Divulgaçaso dos gabaritos 11/04/2021 após as 19h
Recursos das provas escritas e gabaritos 12/04 a 13/04/2021
Gabaritos  definitivos  e  resultados  preliminares  das
provas escritas

15/04/2021

Recursos dos resultados preliminares das provas escritas 16/04 a 19/04/2021
Divulgaçaso do resultado final e homologaçaso do Concurso
Puvblico

20/04/2021
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